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ESTADO DB SERGIPE
PRE,FEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LEI No 7.97.02

(De 27 de maio de 2002)

Dis;:lõe sobre a abertura de Credito Especial

e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS,

ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Cârnara Municipal de Bara dos Coqueiros

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o
Crédito Especial de até R$ 120.000,00 (c;ento e vinte mil reais) para atender as

despesas com a instalação da Secretaria Municipal de Controle Interno, preüsta no

aÍt. 4" da Lei n" 184/2002, dejaneiro de 200i...

Art. 20 - Os recursos a execução desta Lei, bem como a

classificação da despesa serão especificadas afiavés de Decreto do Executivo

L- Municipal, observando o art. 43 dalei Federal n" 4.320164.

Art. 3o - Esta Lei entrará em ügor na data de

produzindo seus efeitos a partir de abril de 2002.

Aú. 4' - Revogam-se as «lisposições em contrário,
art.7" da Lei n" 184/2002.

sua publicação,

em particular o

Gabinete do Prefeito, 27 de rnaio de 2002.
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